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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 1159/2022)

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             GABINETE DO PREFEITO 
  
 

                                                  DECRETO Nº 1159/2022 
 
Dispõe sobre expediente das 
repartições públicas municipais 
durante a Copa do Mundo de 2022. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Inciso VI, do Artigo 66 da Lei 
Orgânica do Município; 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º O expediente das Repartições Públicas Municipais, nos dias dos jogos da 
Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo, obedecerá os seguintes horários: 
 
I - Dia 24 de novembro - 08:00 às 13:00hs; 
 
II - Dia 28 de novembro - 08:00 às 12:00 hs;  
 
III - Dia 02 de dezembro - 08:00 às 13:00 hs. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Excetua-se do caput deste Artigo, as repartições públicas 
cujas atividades em serviços essenciais, não admitem interrupção e que não possam 
sofrer solução de continuidade, bem como a Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2022. 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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LEI Nº 1266/2022 
 
Altera a Lei n 1.102, de 27 de 
dezembro de 2018-Código Tributário e 
de Rendas e a Lei n° 996, de 6 de julho 
de 2016 – Código de Urbanismo e dá 
outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1. Acrescenta o §3º ao artigo 104 da Lei 1102/2018 - Código Tributário e de 
Rendas do Município de Simões Filho, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 104. (...) 
[...] 
§ 3° A isenção prevista no inciso I, tem natureza declaratória, 
cabendo ao proprietário comprovar a cessão gratuita do imóvel 
para uso da União, do Estado e do Município, sob pena de 
preclusão do direito à isenção. ” 

 
Art. 2° Acrescenta os artigos 129-A, 129-B, 129-C e 129-D ao Código Tributário e de 
Rendas do Município de Simões Filho - Lei 1102/2018, com a seguinte redação: 
 

“Art. 129-A.Além da omissão de receita tributável pelo ISS, 
também configura infração a ocorrência das hipóteses 
elencadas neste artigo, isolada ou conjuntamente, ressalvado 
ao sujeito passivo a prova da improcedência da presunção:  
 
I - a ocorrência de saldo credor nas contas da escrita contábil 
relativas ao ativo circulante ou realizável;  
II - manutenção, nas contas contábeis do passivo, de 
obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não seja 
comprovada;  
III - a falta de escrituração de pagamentos efetuados;  
IV - a não conciliação entre a movimentação lançada na escrita 
fiscal e/ou contábil da pessoa jurídica e a movimentação 
financeira de suas contas de depósito ou de investimento, no 
que se refere a valores creditados e respectivas datas;  
V - a diferença a maior entre o valor da receita de prestação de 
serviços escriturada nos livros contábeis e os declarados ou 
escriturados nos livros fiscais;  
VI - a efetivação de pagamento sem a correspondente 
disponibilidade financeira;  
VII - a emissão de documento fiscal consignando preço inferior 
ao valor real da operação;  
VIII - a prestação de serviços sem a correspondente emissão 
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de documento fiscal e sem o respectivo lançamento na escrita 
fiscal e/ou comercial;  
IX - quando o contribuinte efetuar a prestação de serviços, 
comprovadamente, sem a determinação do preço ou sob a 
premissa de que tenha sido a título de cortesia;  
X - quando houver fundada suspeita de que os elementos 
constantes dos documentos fiscais não refletem o preço real 
dos serviços prestados;  
XI - quando o sujeito passivo praticar, comprovadamente, 
subfaturamento ou contratação de serviços por valores abaixo 
dos preços praticados neste Município;  
 
Parágrafo único. A recomposição do caixa poderá basear-se na 
documentação referente aos atos negociais de que a pessoa 
jurídica tenha participado, caso esteja a mesma dispensada de 
escrituração contábil nos termos da legislação vigente. 
 
Art. 129-B.Considera-se, também, como omissão de receita 
tributável pelo ISS a existência de valores creditados em conta 
de depósito ou de investimento mantida junto à instituição 
financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou 
jurídica, prestador de serviços, regularmente intimado, não 
comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem 
dos recursos utilizados nessas operações. 
 
§ 1º O valor da receita omitida será considerado como auferido 
ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição 
financeira.  
§ 2º Tratando-se de prestador de serviços pessoa física, não 
inscrito ou baixado no Cadastro, à época da percepção das 
receitas, tributar-se-ão as receitas omitidas mediante a 
utilização da metodologia a ser descrita em ato administrativo 
próprio.  
§ 3º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não 
houverem sido computados na base de cálculo do imposto a 
que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de 
tributação previstas na legislação vigente à época em que 
auferidos ou recebidos.  
§ 4º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos 
serão analisados individualmente, observado que não serão 
considerados os decorrentes de transferências de outras 
contas da própria pessoa física ou jurídica, seja da mesma ou 
de outra instituição financeira. 

 
Art. 129-C.Verificada a omissão de receita, a autoridade fiscal 
determinará o valor do imposto a ser lançado, considerando-se 
como base de cálculo o valor da receita omitida, podendo: 
 
I - arbitrar a receita do contribuinte, tomando por base o art. 
136 desta lei e outros a serem definidos em regulamento;  
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II - utilizar o valor da receita omitida, com base nas informações 
a que se refere o art. 129-B desta lei;  
III - utilizar outros métodos de determinação da receita quando 
constatado qualquer artifício utilizado pelo contribuinte visando 
a frustrar a apuração da receita efetiva do seu estabelecimento.  
Parágrafo único. A diferença positiva entre a receita arbitrada e 
a escriturada no mês, se houver, será considerada na 
determinação da base de cálculo do imposto. 
 
Art. 129-D. O pagamento de serviços tomados por pessoa 
jurídica junto a outra pessoa jurídica, realizados por pix, cartão 
de crédito ou débito, devem estar vinculados nota fiscal de 
prestação de serviço. 
 
Parágrafo único. O prestador e o tomador de serviços, que, 
respectivamente, dar a quitação sem emitir a nota fiscal 
correspondente e efetuar o pagamento sem a emissão do 
documento fiscal devido, ficam sujeitos a penalidade fixa, 
conforme Anexo de Penalidades do Código Tributário 
Municipal. 

 
Art. 3 Altera os §§ 1º e 2º e o caput do 141  da Lei 1102/2018 - Código Tributário e 
de Rendas do Município de Simões Filho, que passam a vigorar com a redação 
seguinte: 

Art. 141. As entidades ou órgãos da administração direta, 
autarquias e fundações do Poder Público Federal, Estadual ou 
Municipal, sejam na situação de contratantes, fontes pagadoras 
ou intermediárias de serviços, ficam obrigadas a efetuarem a 
retenção na fonte e o recolhimento do ISS. 

§ 1° Não havendo a retenção na fonte por qualquer das 
entidades obrigadas, o prestador do serviço fica obrigado a 
recolher o imposto com os acréscimos previstos no art. 33 
desta Lei. 

§ 2° O prestador do serviço ficará responsável diretamente pelo 
cumprimento total ou parcial da obrigação de recolhimento do 
ISS, se der causa à falta ou insuficiência no recolhimento por 
qualquer das entidades citadas no caput. (NR). 

 

Art. 4º Acrescenta o artigo 146-A ao Código Tributário do Município – Lei 1102/2018, 
com a seguinte redação: 
 

Art. 146-A. Fica instituído o regime especial para a emissão de 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica- NFS-e para os contribuintes 
que se encontrem na situação de inadimplente contumaz. 

§ 1° Considera-se inadimplente contumaz o contribuinte que 
deixar de recolher integral ou parcialmente o ISS devido por 3 
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(três) meses consecutivos ou alternados, dentro de um período 
de 12 (doze) meses.  

§ 2° Não se considera como inadimplência os créditos 
tributários com exigibilidade suspensa. 

 
Art. 5 Altera o artigo 159 da Lei 1102/2018 - Código Tributário e de Rendas do 
Município de Simões Filho, para acrescentar o inciso VII, com a seguinte redação: 
 

Art. 159........... 
VII - os profissionais autônomos de nível não superior e os 
profissionais liberais que desenvolvam suas atividades sem 
necessidade de estabelecimento fixo ou em sua residência. 
(NR) 

 
Art. 6 Acrescenta o artigo 159-A ao Código Tributário do Município – Lei 
1102/2018, com a seguinte redação: 
 

Art. 159-A. Os empreendimentos com faturamento anual igual 
ou inferior ao teto de opção para enquadramento de 
microempresas no Simples Nacional, que possua qualquer dos 
CNAE’s relacionados neste artigo, terão valor da Taxa de 
Fiscalização do Funcionamento fixado em 1/3 (um terço) do 
tributo exigido das empresas optantes do Simples Nacional. 
 
§1º. Estão sujeitos ao valor fixo de TFF de que trata o caput, os 
empreendimentos com classificação de atividades econômicas 
– CNAE: 
I – 6110801; 
II – 6110802; 
III – 6110803; 
IV – 6110899; 
V – 6120501; 
VI – 6120502; 
VII – 6120599; 
VIII – 6130200; 
IX – 6141800; 
X – 6142600; 
XI – 6143400; 
XII – 6190601; 
XIII – 6190602.” 
§2º. O prazo para comprovar o enquadramento e a relação dos 
documentos que deverão instruir o requerimento, serão 
dispostos no Calendário Fiscal do Município.  

 

Art. 7 Altera o artigo 188 da Lei 1102/2018, para acrescentar os incisos IX, X, XI, 
XII, XIII e o XIV, e o parágrafo 5º, com a redação seguinte: 

Art. 188. (...) 
I - Autorização Ambiental;  
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II – Licença Prévia; 
III - Licença de Operação; 
IV - Licença de Alteração 
V -Licença Ambiental Unificada 
VI - Licença Prévia de Operação 
VII - Licença de Regularização; 
VIII - Licença de Instalação;  
IX - Renovação da Licença de Operação;  
X - Licença Específica para Exploração de Substâncias 
Minerais  
XI - Renovação de Licença Específica para Exploração de 
Substâncias Minerais;  
XII - Termo de Compromisso e Responsabilidade Ambiental – 
TCRA cominações legais cabíveis.  
[...] 
§5º A Autorização Ambiental compreende a manifestação 
municipal prévia para uso do som, supressão vegetal, 
terraplanagem e a poda ou corte, conforme Tabela de Receitas 
nº XI, anexa ao Código Tributário Municipal. 
 

Art. 8Altera o artigo 190 do Código Tributário do Município – Lei 1102/2018, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 190A taxa é devida por cada estabelecimento ou 
empreendimento passível de licenciamento ambiental, 
classificado segundo seu porte e potencial poluidor, em 
conformidade com a Resolução CEPRAM nº 4579/2018, e seus 
valores são os fixados na Tabela de Receitas nº XI, anexa a 
esta Lei.”  
 

Art. 9Acrescenta a Seção VIII ao Capítulo IV do Código Tributário do Município – 
Lei 1102/2018, com a titulação e disposições seguintes: 

 
Seção VIII 
Da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD 
Art. 192-A. A Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de 
Resíduos Sólidos Domiciliares – TRSD tem como fato gerador 
a utilização efetiva ou potencial do serviço de coleta, remoção 
e destinação de resíduos sólidos domiciliares, prestados ao 
contribuinte ou postos à sua disposição dentro do território do 
Município de Simões Filho.  
§ 1° Para efeito desta Lei: 
I - são considerados resíduos sólidos domiciliares os resíduos 
descritos na alínea ´c´ do inciso I do art. 13 da Lei Federal n° 
12.305/2010; 
II - são equiparados a resíduos domiciliares, os resíduos de 
estabelecimentos comerciais, de prestação de serviços ou de 
atividades econômicas, descritos na alínea ´d´ do inciso I do 
art. 13 da Lei Federal n° 12.305/2010, desde que: 
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a) caracterizados como não perigosos, não contaminantes, não 
perfurantes ou similares; 
b) gerados no volume máximo de 100 (cem) litros por dia e por 
unidade. 
III - não se configuram como resíduos sólidos domiciliares ou 
equiparados, sujeitando-se exclusivamente à cobrança de 
preço público definido em ato do Chefe do Poder Executivo, 
osserviços de coleta, remoção e destinação final dos resíduos 
de estabelecimentos comerciais, bem como de prestação de 
serviço e demais atividades econômicas que sejam: 
I - caracterizados como perigosos, contaminantes, cortantes, 
similares; 
II - produzidos em volume superior a 100 (cem) litros por dia e 
por unidade imobiliária. 
III - resíduos do serviço público de saneamento básico, 
conforme disposto na alínea ´e´ do inciso I do art. 13 da Lei 
Federal n° 12.305/2010; 
IV - resíduos industriais, conforme disposto na alínea ´f´ do 
inciso I do art. 13 da Lei Federal n° 12.305/2010; 
V - resíduos de serviços de saúde, conforme disposto na alínea 
´g´ do inciso I do art. 13 da Lei Federal n° 12.305/2010 
VI - resíduos da construção civil, conforme disposto na alínea 
´h´ do inciso I do art. 13 da Lei Federal n° 12.305/2010 
VII - resíduos agrossilvopastoris, conforme disposto na alínea 
´i´ do inciso I do art. 13 da Lei Federal n° 12.305/2010; 
VIII - resíduos de transportes, conforme disposto na alínea ´j´ 
do inciso I do art. 13 da Lei Federal n° 12.305/2010; 
IX - resíduos de mineração, conforme disposto na alínea ´k´ do 
inciso I do art. 13 da Lei Federal n° 12.305/2010; 
X - resíduos decorrentes de poda, jardinagem ou capinagem; 
§ 2° Os resíduos referidos no inciso III do § 1°, em nenhuma 
hipótese poderão ser acondicionados juntamente com os 
resíduos sólidos domiciliares, sujeitando qualquer responsável 
pelo estabelecimento ou pelo imóvel às sanções civis, penais, 
administrativas e ambientais. 
 
Art. 192-B. O sujeito passivo da TRSD é o proprietário, o titular 
do domínio útil, o possuidor a qualquer título, o concessionário 
ou autorizados responsáveis pelo imóvel que produzam até 
100 (cem) litros de resíduos sólidos domiciliares por dia em 
unidade imobiliária edificada, residencial ou não, lindeira ou 
não à via ou logradouro público 
Parágrafo único. Os geradores dos resíduos são responsáveis 
pelo adequado acondicionamento e sua disponibilização em 
dia adequado para fins de coleta. 
Art. 192-C. O valor da taxa deverá corresponder ao custo 
econômico dos serviços de coleta, remoção, tratamento, bem 
como destinação final dos resíduos domiciliares, consistente no 
valor necessário para a adequada e eficiente prestação do 
serviço público e para a sua viabilidade técnica e econômico-
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financeira atual e futura, sendo a forma de rateio da TRSD 
estruturada em função da área construída e a utilização do 
imóvel, tratando-se de unidade imobiliária edificada. 
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput, o custo 
econômico do serviço público compreenderá as atividades 
administrativas de gerenciamento e as atividades operacionais 
de coleta, de triagem e de destinação final e tratamento 
ambientalmente adequado, de resíduos domiciliares ou 
equiparados,observado o disposto no inciso X do artigo 3º da 
Lei Federal nº 12.305, de 2010, ou outra norma que a 
substitua. 

Art. 192-D. O lançamento da TRSD poderá ser realizado: 
I - anualmente, em nome do contribuinte, na forma e nos 
prazos regulamentares, isoladamente ou em conjunto com 
outro tributo municipal; 
II – mensalmente na fatura de consumo de outros serviços 
públicos, mediante anuência da concessionária ou prestadora 
do serviço ou em outra forma prevista em regulamento. 
§ 1º A intimação dos contribuintes será feita por ato do poder 
executivo, constando neste os parâmetros de cálculo e os 
prazos de vencimento da taxa. 
§ 2º Independente da forma de cobrança adotada, a TRSD 
deve ser lançada e registrada individualmente, em nome do 
respectivo contribuinte, no sistema de gestão tributária.  
§ 3º Os critérios e procedimentos para o lançamento e 
cobrança serão previstos em regulamento. 
Art. 192-E. Os parâmetros e valores para cálculo da TRSD 
estão disposto na Tabela de Receita XIII, anexa ao Código 
Tributário do Município – Lei 1102/2018, a ser atualizada 
anualmente na forma do art. 329 desta Lei: 

Art. 192-F. O pagamento da Taxa se dará na forma e prazos 
definidos em regulamento. 
Parágrafo único. O pagamento da TRSD não exclui o 
pagamento de preço público decorrente de: 
I – prestação de serviços indicados no art. 3º desta Lei; 
II – prestação de serviços especiais, tais como remoção de 
contêineres, entulhos de obras, aparas de jardins, bens móveis 
imprestáveis, resíduos extraordinários resultantes de atividades 
especiais, animais abandonados e/ou mortos, veículos 
abandonados, capina de terrenos, limpeza de prédio, terrenos 
e disposição de resíduos em aterros ou assemelhados; 
III – penalidades decorrentes da infração à legislação municipal 
referente à limpeza urbana. 
Art. 192-G. Ficam isentos do pagamento da TRSD: 
I - a unidade imobiliária que for isenta do IPTU; 
II – os imóveis residenciais até 300m² (trezentos metros 
quadrados); 
III – os órgãos da administração direta e indireta deste 
Município; 
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IV – os órgãos da administração pública direta do Estado da 
Bahia e da União, exclusivamente na hipótese de celebração 
de convênio com benefícios mútuos. 
Art. 192-H. São infrações as situações a indicadas no item 14 
do Anexo de Infrações e Penalidades do Código Tributário do 
Município, passíveis de aplicação das penalidades correlatas, 
sem prejuízo das previstas no Código de Posturas. 
Parágrafo único. Em caso de reincidência nas infrações 
previstas, a penalidade deverá ser cobrada em dobro, sem 
prejuízos das penalidades civis, ambientais e criminais. 
Art. 192-I. O atraso ou a falta de pagamento dos débitos 
relativos à TRSD sujeita o contribuinte à incidência de juros e 
multas na forma do art. 33 desta Lei. 
Art. 192-J. As receitas da TRSD são vinculadas exclusivamente 
às despesas para a prestação do serviço público de coleta, 
remoção e destinação de resíduos sólidos domiciliares, 
incluídos os investimentos em novas soluções tecnológicas de 
aperfeiçoamento do próprio serviço.  
Parágrafo único. Os sistemas contábeis devem permitir o 
adequado controle do valor arrecadado, de forma a permitir 
que se possa fiscalizar se há o cumprimento do previsto no 
caput, sendo permitido a qualquer cidadão, nas formas 
previstas na legislação, tomar as medidas necessárias para 
coibir que os recursos vinculados sejam desviados de suas 
finalidades.  
 
Art. 192-K. Fica o Município autorizado a promover a 
concessão do serviço público de coleta de resíduos 
extraordinários, mediante regular procedimento licitatório. 

 

Art. 10 Altera o artigo 207, caput, revoga o parágrafo único deste artigo, e 
acrescenta os parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º ao referido artigo da Lei 1102/2018 
- Código Tributário e de Rendas do Município de Simões Filho, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

Art. 207 Fica atribuída responsabilidade tributária à empresa 
concessionária de serviço público de distribuição de energia 
elétrica, que deverá cobrar a Contribuição na fatura de 
consumo de energia elétrica e repassar o valor do tributo 
arrecadado para a conta do Tesouro Municipal especialmente 
designada para tal fim, nos termos fixados em regulamento.  
§ 1º A falta de repasse ou o repasse a menor da Contribuição 
pelo responsável tributário, nos prazos previstos em 
regulamento, e desde que não iniciado o procedimento fiscal, 
implicará: 
 I – a incidência de multa moratória, calculada à taxa de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o 
valor da Contribuição, até o limite de 20% (vinte por cento);  
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II – a atualização monetária do débito, na forma e pelo índice 
estabelecidos na Lei nº 1102, de 27 de dezembro de 2018.  
§ 2º Os acréscimos a que se refere o § 1º deste artigo serão 
calculados a partir do primeiro dia subsequente ao do 
vencimento do prazo previsto para o repasse da Contribuição 
até o dia em que ocorrer o efetivo repasse.  
§ 3º Independentemente das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis, iniciado o procedimento fiscal, a falta de 
repasse ou o repasse a menor da Contribuição pelo 
responsável tributário, nos prazos previstos em regulamento, 
implicará a aplicação, de ofício, da multa de 50% (cinquenta 
por cento) do valor da Contribuição não repassada ou 
repassada a menor.  
§ 4º Fica o responsável tributário obrigado a repassar para a 
conta do Tesouro Municipal o valor da Contribuição, multa e 
demais acréscimos legais, na conformidade da legislação, 
quando, por sua culpa, deixar de cobrá-la na fatura de energia 
elétrica.  
§ 5º Em caso de pagamento em atraso da fatura de consumo 
de energia elétrica, a concessionária deverá corrigir o valor da 
Contribuição, na forma e pelo índice de correção estabelecidos 
na nº Lei nº 1102, de 27 de dezembro de 2018.  
§ 6º O responsável tributário fica sujeito à apresentação de 
informações ou de quaisquer declarações de dados, inclusive 
por meio magnético ou eletrônico, na forma e nos prazos 
regulamentares. 
 § 7º Aplica-se à Contribuição, no que couber, a legislação do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 

 

Art. 11 Altera o artigo 329 da Lei 1102/2018 - Código Tributário e de Rendas do 
Município de Simões Filho, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 329. Os valores referentes a tributos, rendas e multas 
estabelecidos em quantias fixas nesta Lei serão atualizados 
monetariamente em 1º de janeiro, de cada exercício, com base 
na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, acumulado no exercício anterior. 

 

Art. 12 O Capítulo VI do Título IV do Livro II passa a ser assim subdividido em 
agrupamentos: 
 

Seção I – Da Taxa de Licença de Localização - TLL, art. 151 a 
155; 
Seção II – Da Taxa de Fiscalização do Funcionamento - TFF, 
art. 156 a 160; 
Seção III – Da Taxa de Fiscalização de Execução de Obras – 
TFO, art. 161 a 168; 
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Seção IV – Da Taxa de Licença para Exploração de Meios de 
Publicidade – TLP, art. 169 a 176; 
Seção V – Da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária – 
TVS, art. 177 a 181; 
Seção VI – Da Taxa de Fiscalização de Veículo de Passageiro 
– TVT, art. 182 a 186; 
Seção VII – Da Taxa de Licença Ambiental – TLA, art. 187 a 
192; 
Seção VIII – Da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de 
Resíduos Sólidos Domiciliares – TRSD, art. 192-A a 192-K. 

 

Art. 13 A penalidade prevista no Código 01.03 do Quadro de Infrações e 
Penalidades passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“2% (dois por cento) sobre o valor venal acrescido ao imóvel, 
decorrente da reforma, ampliação, modificação de uso ou do 
padrão construtivo não declarados.” 

 

Art. 14 Altera o artigo 101 da Lei n° 966, de 6 de julho de 2016, para acrescentar os 
parágrafos 6º, 7º e 8º, com a seguinte redação: 
 

Art. 101. (...). 
[...] 
§6º O Habite-se e o Alvará de Funcionamento para edificações 
de uso não-residencial serão expedidos conjuntamente pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SEDUR e 
Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ. 
§7º Compete a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano - SEDUR os atos necessários para reconhecer o 
empreendimento em condições de ser utilizado, 
correspondente à licença de operação. 
§8º Após emissão dos documentos de conclusão da obra, de 
que tratam os §§ 6º e 7º deste artigo, a Secretaria Municipal da 
Fazenda – SEFAZ, deverá promover a atualização das 
informações no cadastro imobiliário, atendendo as disposições 
do artigo 292, e seguintes, da Lei 1102/2018 – Código 
Tributário Municipal. 
§9 O Habite-se e o Alvará de Funcionamento para edificações 
de uso não-residencial só terão validade após a publicação em 
diário oficial. 

 
Art. 15 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 11 de novembro de 2022. 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO 
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ANEXO I 

QUADRO DE INFRAÇÕES E PENALIDADES 
 
 
14 TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - 

TRSD 
 

14.01 a falta de comunicação, no prazo de 30 (trinta) 
dias, da aquisição de propriedade, domínio útil 
ou posse do imóvel ou de qualquer alteração 
de dado cadastral que não implique em 
mudança da base de cálculo ou no valor da 
taxa 

30% (trinta por cento) 
do valor da taxa do 
exercício 

14.02 a falta de declaração, no prazo de 30 (trinta) 
dias, do término de reformas, ampliações, 
modificações de uso e de padrão construtivo do 
imóvel e qualquer alteração de dado cadastral 
que implique em mudança da base de cálculo 
ou da alíquota 

100% (cem por cento) 
do valor da taxa do 
exercício 

14.03 a falta de recadastramento do imóvel quando 
determinado pela Administração Tributária 

50% (cinquenta por 
cento) do valor da 
taxa do exercício; 

 
14.04 o descarte inadequado nos termos da 

legislação municipal 
R$ 300,00 (trezentos 
reais) 

14.05 em caso de acondicionamento de resíduos não 
domiciliares conjuntamente com a coleta 
domiciliar 

R$ 500,00 (quinhentos 
reais), 
independentemente de 
cobrança do preço 
público referente a 
remoção do resíduo 
sólido não domiciliar 
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ANEXO II 
TABELA DE RECEITA Nº XI 

TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 

 
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE SOM EM ESTABELECIMENTOS 
(ACONDICIONAMENTO ACÚSTICO)  
 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
Vistoria Técnica R$ 71,26 
Taxa de Expediente R$ 18,00 

 
Pequeno Porte de 01 a 50 pessoas R$ 449,92 
Médio Porte de 50 a 100 pessoas R$ 719,87 
Grande Porte de 100 a 500 pessoas R$ 1.169,80 
Excepcional acima de 500 pessoas R$ 2.859,00 
 
 

 
AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE SOM EM ESTABELECIMENTOS e/ou ESPAÇO 

PÚBLICO 
 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Taxa de Expediente R$ 18,00 

Taxa de Utilização Sonora até 100 pessoas por 
dia 

R$ 106,19 

Taxa de Utilização Sonora de 101 a 300 pessoas 
por dia 

R$ 212,36 

Taxa de Utilização Sonora de 301 a 500 pessoas 
por dia 

R$ 422.93 

Taxa de Utilização Sonora de 501 a 1000 
pessoas por dia 

R$ 1.079.80 

Taxa de Utilização Sonora - de 1001 a 3000 
pessoas por dia 

R$ 1.727.77 

Taxa de Utilização Sonora - de 3001 a 6000 
pessoas por dia 

R$ 3.455.38 

Taxa de Utilização Sonora - acima de 6000 
pessoas por dia 

R$ 6.910,76 

 
 
 
 
 

ARMAZENAMENTO DE APARELHO SONORO 
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DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Taxa de armazenamento de aparelho sonoro – 
por dia de armazenamento 

R$ 16,55 

 
- O valor acima indicado encontra guarida no art. 19, parágrafo único da Lei Municipal 870/2011 
(poluição sonora), sendo quantificado definido em 05 (cinco) UFM’S, resultando, neste exercício, em 
R$ 16,55.  
- Saliento que o referido valor poderá sofrer retificação em razão de alteração do quantitativo de 
UFM’S, que atualmente computa 3,31 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLASSES PORTE PROCESSO 

CLASSE 1 PEQUENO PORTE E PEQUENO POTENCIAL 
POLUIDOR 

LICENÇA UNIFICADA (LU) 
CLASSE 2 

MÉDIO PORTE E PEQUENO POTENCIAL 
POLUIDOR OU PEQUENO PORTE E MÉDIO 

POTENCIAL POLUIDOR 

CLASSE 3 MÉDIO PORTE E MÉDIO POTENCIAL 
POLUIDOR 

LICENÇA PRÉVIA (LP) 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

(LI) 

LICENÇA PRÉVIA DE 

OPERAÇÃO (LPO) 

LICENÇA DE OPERAÇÃO 

(LO) 

CLASSE 4 
GRANDE PORTE E PEQUENO POTENCIAL 
POLUIDOR OU PEQUENO PORTE E ALTO 

POTENCIAL POLUIDOR 

CLASSE 5 
GRANDE PORTE E MÉDIO POTENCIAL 
POLUIDOR OU MÉDIO PORTE E ALTO 

POTENCIAL POLUIDOR 

CLASSE 6 GRANDE PORTE E ALTO POTENCIAL 
POLUIDOR 

LICENCIADO SOMENTE 

PELO ESTADO 

LICENÇAS EMITIDAS POR CADA CLASSE (BASEADO NO CRUZAMENTO DO  PORTE E POTENCIAL 
POLUIDOR) 
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TIPO DE PROCESSO 
CLASSE DO EMPREENDIMENTO 

 CLASSE 
1 

CLASSE 
2 

CLASSE 
3 

CLASSE 
4 

CLASSE  
5 

CLASSE 
6 

LICENÇA DE 
ALTERAÇÃO 

PEQUENO 
PORTE: R$ 

2.500 

PEQUENO 
PORTE: R$ 

2.500 

PEQUENO 
PORTE: R$ 

3.500 

PEQUENO 
PORTE: R$ 

5.000 
PEQUENO 

PORTE: R$ 6.500 
PEQUENO 
PORTE: R$ 

6.500 
MÉDIO 

PORTE: R$ 
8.000 

MÉDIO 
PORTE: R$ 

8.000 

MÉDIO 
PORTE: R$ 

9.500 

MÉDIO 
PORTE: R$ 

11.000 
MÉDIO PORTE: 

R$ 13.000 
MÉDIO 

PORTE: R$ 
13.000 

GRANDE 
PORTE: R$ 

10.000 

GRANDE 
PORTE: R$ 

10.000 

GRANDE 
PORTE: R$ 

12.000 

GRANDE 
PORTE: R$ 

14.000 

GRANDE 
PORTE: R$ 

16.000 

GRANDE 
PORTE: R$ 

16.000 

LICENÇA PRÉVIA DE 
OPERAÇÃO  

PEQUENO 
PORTE: 3.500 

PEQUENO 
PORTE: R$ 

5.500 
PEQUENO 

PORTE:R$14.500 
PEQUENO 
PORTE: R$ 

25.000 
MÉDIO 

PORTE: R$ 
7.000 

MÉDIO 
PORTE: R$ 

8.000 

MÉDIO PORTE: 
R$ 15.000 

MÉDIO 
PORTE: R$ 

30.000 
GRANDE 

PORTE: R$ 
10.000 

GRANDE 
PORTE: R$ 

10.500 

GRANDE 
PORTE: R$ 

16.000 

GRANDE 
PORTE: R$ 

35.000 

LICENÇA DE 
REGULARIZAÇÃO 

PEQUENO 
PORTE: R$ 

4.000 

PEQUENO 
PORTE: R$ 

4.500 

PEQUENO 
PORTE: R$ 

6.500 

PEQUENO 
PORTE: R$ 

7.500 
PEQUENO 

PORTE: $12.500 
PEQUENO 
PORTE: R$ 

30.000 
MÉDIO 

PORTE: R$ 
7.000 

MÉDIO 
PORTE: R$ 

7.500 

MÉDIO 
PORTE: R$ 

9.000 

MÉDIO 
PORTE: R$ 

10.500 
MÉDIO PORTE: 

R$ 16.700 
MÉDIO 

PORTE: R$ 
35.000 

GRANDE 
PORTE: R$ 

14.000 

GRANDE 
PORTE: R$ 

15.000 

GRANDE 
PORTE: R$ 

16.500 

GRANDE 
PORTE: R$ 

17.500 

GRANDE 
PORTE: R$ 

19.000 

GRANDE 
PORTE: R$ 

40.000 
 

GRUPO A - AGRICULTURA E FLORESTAS 

 CLASSE 1 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA (LAU) 

PEQUENO PORTE: 
R$ 1.700 

MÉDIO PORTE: 
R$ 2.200 

GRANDE PORTE: R$ 
4.000 

CLASSE 2 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA (LAU) 

PEQUENO PORTE: R$ 
2.000 

MÉDIO PORTE: R$ 
2.700 

GRANDE PORTE: R$ 
4.500 

CLASSE 3 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:R$ 
2.500 

MP:R$ 
4.000 

GP: R$ 
7.000 

    PP: 
R$ 
3.500 

MP: 
R$ 
7.000 

GP: 
R$ 
14.000 

  PP: 
R$ 
3.500 

MP: 
R$ 
7.000 

 GP: 
R$ 
10.000 

CLASSE 4 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
3.500 

MP: 
R$5.000 

GP: R$ 
7.500 

   PP: 
R$ 
5.000 

  MP: 
R$ 
8.000 

GP: 
R$ 
14.500 

PP: 
R$ 
5.500 

    MP: 
R$ 
8.500 

 GP: 
R$ 
10.500 

CLASSE 5 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: 
R$9.000 

MP: 
R$10.000 

GP: 
R$11.000 

  PP: 
R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

    GP: 
R$ 
16.000 

PP: 
R$ 
14.000 

  MP: 
R$ 
15.000 

  GP: 
R$ 
16.000 

CLASSE 6 
LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO (LI) 
LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: 
R$25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: R$ 
35.000 

 PP: R$ 
25.000 

 MP: R$ 
30.000 

    GP: R$ 
35.000 

PP:R$ 
25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: 
R$ 
35.000 

 
  

VALORES EMITIDOS POR CADA CLASSE (BASEADO NO CRUZAMEN TO DO PORTE E 
POTENCIAL POLUIDOR) 
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GRUPO B - MINERAÇÃO 

CLASSE 1 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA (LAU) 

PEQUENO PORTE: 
R$ 2.000 

MÉDIO PORTE: 
R$ 2.500 

GRANDE PORTE: R$ 
4.200 

CLASSE 2 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA (LAU) 

PEQUENO PORTE: R$ 
2.500 

MÉDIO PORTE: R$ 
3.000 

GRANDE PORTE: R$ 
4.700 

CLASSE 3 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
3.500 

MP:R$ 
4.500 

GP: R$ 
7.200 

    PP: 
R$ 
3.700 

MP: 
R$ 
7.200 

GP: 
R$ 
14.400 

  PP: 
R$ 
3.500 

MP: 
R$ 
7.000 

 GP: 
R$ 
10.400 

CLASSE 4 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
4.700 

MP: 
R$5.400 

GP: R$ 
8.000 

   PP: 
R$ 
5.200 

  MP: 
R$ 
8.500 

GP: 
R$ 
15.000 

PP: 
R$ 
5.500 

    MP: 
R$ 
8.000 

 GP: 
R$ 
10.500 

CLASSE 5 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
10.500 

MP: 
R$12.000 

GP: 
R$14.000 

  PP: 
R$ 
14.500 

MP:R$ 
16.000 

    GP: 
R$ 
17.000 

PP: 
R$ 
14.000 

  MP: 
R$ 
15.000 

  GP: 
R$ 
16.000 

CLASSE 6 
LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO (LI) 
LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: 
R$25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: R$ 
35.000 

 PP: R$ 
25.000 

 MP: R$ 
30.000 

    GP: R$ 
35.000 

PP:R$ 
25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: 
R$ 
35.000 

 
GRUPO C - INDÚSTRIA 

CLASSE 1 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA (LAU) 

PEQUENO PORTE: 
R$ 2.000 

MÉDIO PORTE: 
R$ 2.500 

GRANDE PORTE: R$ 
4.200 

CLASSE 2 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA (LAU) 

PEQUENO PORTE: 
R$ 2.500 

MÉDIO PORTE: 
R$ 3.000 

GRANDE PORTE: R$ 
4.700 

CLASSE 3 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
3.500 

MP:R$ 
4.500 

GP: R$ 
7.200 

    PP: 
R$ 
3.700 

MP: 
R$ 
7.200 

GP: 
R$ 
14.400 

  PP: 
R$ 
3.500 

MP: 
R$ 
7.000 

 GP: 
R$ 
10.400 

CLASSE 4 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
4.700 

MP: 
R$5.400 

GP: R$ 
8.000 

   PP: 
R$ 
5.200 

  MP: 
R$ 
8.500 

GP: 
R$ 
15.000 

PP: 
R$ 
5.500 

    MP: 
R$ 
8.000 

 GP: 
R$ 
10.500 

CLASSE 5 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
10.500 

MP: 
R$12.000 

GP: 
R$14.000 

  PP: 
R$ 
14.500 

MP:R$ 
16.000 

    GP: 
R$ 
17.000 

PP: 
R$ 
14.000 

  MP: 
R$ 
15.000 

  GP: 
R$ 
16.000 

CLASSE 6 
LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO (LI) 
LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: 
R$25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: R$ 
35.000 

 PP: R$ 
25.000 

 MP: R$ 
30.000 

    GP: R$ 
35.000 

PP:R$ 
25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: 
R$ 
35.000 

 
 
GRUPO D - TRANSPORTE 

CLASSE 1 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA (LAU) 

PEQUENO PORTE: 
R$ 1.700 

MÉDIO PORTE: 
R$ 2.200 

GRANDE PORTE: R$ 
4.000 
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CLASSE 2 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA (LAU) 

PEQUENO PORTE: 
R$ 2.000 

MÉDIO PORTE: 
R$ 2.700 

GRANDE PORTE: R$ 
4.500 

CLASSE 3 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
2.500 

MP:R$ 
4.000 

GP: R$ 
7.000 

    PP: 
R$ 
3.500 

MP: 
R$ 
7.000 

GP: 
R$ 
14.000 

  PP: 
R$ 
3.500 

MP: 
R$ 
7.000 

 GP: 
R$ 
10.000 

CLASSE 4 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
3.500 

MP: 
R$5.000 

GP: R$ 
7.500 

   PP: 
R$ 
5.000 

  MP: 
R$ 
8.000 

GP: 
R$ 
14.500 

PP: 
R$ 
5.500 

    MP: 
R$ 
8.500 

 GP: 
R$ 
10.500 

CLASSE 5 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: 
R$9.000 

MP: 
R$10.000 

GP: 
R$11.000 

  PP: 
R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

    GP: 
R$ 
16.000 

PP: 
R$ 
14.000 

  MP: 
R$ 
15.000 

  GP: 
R$ 
16.000 

CLASSE 6 
LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO (LI) 
LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: 
R$25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: R$ 
35.000 

 PP: R$ 
25.000 

 MP: R$ 
30.000 

    GP: R$ 
35.000 

PP:R$ 
25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: 
R$ 
35.000 

 
GRUPO E - SERVIÇOS 

CLASSE 1 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA (LAU) 

PEQUENO PORTE: R$ 
1.700 MÉDIO PORTE: R$ 2.200 GRANDE PORTE: R$ 

4.000 

CLASSE 2 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA (LAU) 

PEQUENO PORTE: 
R$ 2.000 

MÉDIO PORTE: 
R$ 2.700 

GRANDE PORTE: R$ 
4.500 

CLASSE 3 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
2.500 

MP:R$ 
4.000 

GP: R$ 
7.000 

    PP: 
R$ 
3.500 

MP: 
R$ 
7.000 

GP: 
R$ 
14.000 

  PP: 
R$ 
3.500 

MP: 
R$ 
7.000 

 GP: 
R$ 
10.000 

CLASSE 4 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
3.500 

MP: 
R$5.000 

GP: R$ 
7.500 

   PP: 
R$ 
5.000 

  MP: 
R$ 
8.000 

GP: 
R$ 
14.500 

PP: 
R$ 
5.500 

    MP: 
R$ 
8.500 

 GP: 
R$ 
10.500 

CLASSE 5 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: 
R$9.000 

MP: 
R$10.000 

GP: 
R$11.000 

  PP: 
R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

    GP: 
R$ 
16.000 

PP: 
R$ 
14.000 

  MP: 
R$ 
15.000 

  GP: 
R$ 
16.000 

CLASSE 6 
LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO (LI) 
LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: 
R$25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: R$ 
35.000 

 PP: R$ 
25.000 

 MP: R$ 
30.000 

    GP: R$ 
35.000 

PP:R$ 
25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: 
R$ 
35.000 
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GRUPO F - OBRAS CIVIS 

CLASSE 1 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA (LAU) 

PEQUENO PORTE: 
R$ 1.700 

MÉDIO PORTE: 
R$ 2.200 

GRANDE PORTE: R$ 
4.000 

CLASSE 2 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA (LAU) 

PEQUENO PORTE: R$ 
2.000 MÉDIO PORTE: R$ 2.700 GRANDE PORTE: R$ 

4.500 

CLASSE 3 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
2.500 

MP:R$ 
4.000 

GP: R$ 
7.000 

    PP: 
R$ 
3.500 

MP: R$ 
7.000 

GP: 
R$ 
14.000 

  PP: 
R$ 
3.500 

MP: 
R$ 
7.000 

 GP: 
R$ 
10.000 

CLASSE 4 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
3.500 

MP: 
R$5.000 

GP: R$ 
7.500 

   PP: 
R$ 
5.000 

  MP: 
R$ 
8.000 

GP: 
R$ 
14.500 

PP: 
R$ 
5.500 

    MP: 
R$ 
8.500 

 GP: 
R$ 
10.500 

CLASSE 5 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: 
R$9.000 

MP: 
R$10.000 

GP: 
R$11.000 

  PP: 
R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

    GP: 
R$ 
16.000 

PP: 
R$ 
14.000 

  MP: 
R$ 
15.000 

  GP: 
R$ 
16.000 

CLASSE 6 
LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO (LI) 
LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: 
R$25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: R$ 
35.000 

 PP: R$ 
25.000 

 MP: R$ 
30.000 

    GP: R$ 
35.000 

PP:R$ 
25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: 
R$ 
35.000 

 
GRUPO G - EMPREENDIMENTOS URBANISTICOS, TURISTICOS E DE LAZER 

CLASSE 1 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA (LAU) 

PEQUENO PORTE: 
R$ 1.700 

MÉDIO PORTE: 
R$ 2.200 

GRANDE PORTE: R$ 
4.000 

CLASSE 2 
LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA (LAU) 

PEQUENO PORTE: 
R$ 2.000 

MÉDIO PORTE: 
R$ 2.700 

GRANDE PORTE: R$ 
4.500 

CLASSE 3 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
2.500 

MP:R$ 
4.000 

GP: R$ 
7.000 

    PP: 
R$ 
3.500 

MP: 
R$ 
7.000 

GP: 
R$ 
14.000 

  PP: 
R$ 
3.500 

MP: 
R$ 
7.000 

 GP: 
R$ 
10.000 

CLASSE 4 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
3.500 

MP: 
R$5.000 

GP: R$ 
7.500 

   PP: 
R$ 
5.000 

  MP: 
R$ 
8.000 

GP: 
R$ 
14.500 

PP: 
R$ 
5.500 

    MP: 
R$ 
8.500 

 GP: 
R$ 
10.500 

CLASSE 5 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: 
R$9.000 

MP: 
R$10.000 

GP: 
R$11.000 

  PP: 
R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

    GP: 
R$ 
16.000 

PP: 
R$ 
14.000 

  MP: 
R$ 
15.000 

  GP: 
R$ 
16.000 

CLASSE 6 
LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO (LI) 
LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: 
R$25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: R$ 
35.000 

 PP: R$ 
25.000 

 MP: R$ 
30.000 

    GP: R$ 
35.000 

PP:R$ 
25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: 
R$ 
35.000 

LICENÇA ESPECÍFICA P/ 
EXPLORAÇÃO DE 

SUBSTÂNCIAS MINERAIS 
(P/HÁ) 

R$ 90 
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ATO VALOR (R$) 
AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL (AA) R$ 800 

AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL DE 

SUPRESSÃO VEGETAL 
(ASV) 

Autorização para supressão de vegetação, plano de manejo 
florestal; projeto de florestamento ou reflorestamento; 
aproveitamento de material lenhoso, inclusive proveniente de 
árvores mortas; prorrogações, renovações e alterações (por área 
pleiteada inferior ou igual a 50 hectares) - R$ 760,46 p/hectare; 
 
Autorização referente à: supressão de vegetação; plano de manejo 
florestal; projeto de florestamento ou reflorestamento; 
aproveitamento de material lenhoso, inclusive proveniente de 
árvores mortas; prorrogações, renovações e alterações (por área 
pleiteada superior a 50 hectares e inferior a 200 hectares) - 
R$1.036,98 p/hectare; 
 
Autorização referente à: supressão de vegetação; plano de manejo 
florestal; projeto de florestamento ou reflorestamento; 
aproveitamento de material lenhoso, inclusive proveniente de 
árvores mortas; prorrogações, renovações e alterações (por área 
pleiteada superior a 200 hectares) - R$ 1.209,83 p/hectare. 

AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL DE 

TERRAPLANAGEM, por 
m³ (corte e aterro) 

R$ 0,12 

AUTORIZAÇÃO DE 
PODA OU CORTE R$ 30,00 

CELEBRAÇÃO DE 
TERMO DE 

COMPROMISSO 
R$ 200 
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GRUPO A - AGRICULTURA E 
FLORESTAS 

  

 
CLASSE 
1 

LICENÇA AMBIENTAL 
UNIFICADA (LAU) 

PP: R$ 
1.700 

MP: R$ 
2.200 

GP: R$ 
4.000 

CLASSE 
2 

LICENÇA AMBIENTAL 
UNIFICADA (LAU) 

PP: R$ 
2.000 

MP: R$ 
2.700 

GP: R$ 
4.500 

CLASSE 
3 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
2.500 

MP: R$ 
4.000 

GP: R$ 
7.000 PP: R$ 

3.500 

MP: R$ 
7.000 

GP: R$ 
14.000 

PP: R$ 
3.500 

MP: R$ 
7.000 

 GP: 
R$ 
10.000 

CLASSE 
4 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  R$ 
3.500 

MP: 
R$5.000 

GP: R$ 
7.500 

PP: R$ 
5.000 

  MP: 
R$ 

8.000 

GP: R$ 
14.500 

PP: R$ 
5.500 

MP: R$ 
8.500 

 GP: 
R$ 

10.500 

CLASSE 
5 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  
R$9.000 

MP: 
R$10.000 

GP: 
R$11.000 

PP: R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

GP: R$ 
16.000 

PP: R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

  GP: 
R$ 

16.000 

CLASSE 
6 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  
R$25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: R$ 
35.000 

PP: R$ 
25.000 

 MP: 
R$ 

30.000 

GP: R$ 
35.000 

PP:R$ 
25.000 

 MP: 
R$ 

30.000 

GP: R$ 
35.000 
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          GRUPO B - MINERAÇÃO 

  

 
CLASSE 
1 

LICENÇA AMBIENTAL 
UNIFICADA (LAU) 

PP: R$ 
2.000 

MP: R$ 
2.500 

GP: R$ 
4.200 

CLASSE 
2 

LICENÇA AMBIENTAL 
UNIFICADA (LAU) 

PP: R$ 
2.500 

MP: R$ 
3.000 

GP: R$ 
4.700 

CLASSE 
3 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
3.500 

MP: R$ 
4.500 

GP: R$ 
7.200 PP: R$ 

3.700 

MP: R$ 
7.200 

GP: R$ 
14.400 

PP: R$ 
3.500 

MP: R$ 
7.000 

 GP: 
R$ 
10.400 

CLASSE 
4 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  R$ 
4.700 

MP: 
R$5.400 

GP: R$ 
8.000 

PP: R$ 
5.200 

  MP: 
R$ 

8.500 

GP: R$ 
15.000 

PP: R$ 
5.500 

MP: R$ 
8.000 

 GP: 
R$ 

10.500 

CLASSE 
5 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  
R$10.500 MP: 

R$12.000 
GP: 

R$14.000 

PP: R$ 
14.500 

MP:R$ 
16.000 

GP: R$ 
17.000 

PP: R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

  GP: 
R$ 

16.000 

CLASSE 
6 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  
R$25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: R$ 
35.000 

PP: R$ 
25.000 

 MP: 
R$ 

30.000 

GP: R$ 
35.000 

PP:R$ 
25.000 

 MP: 
R$ 

30.000 

GP: R$ 
35.000 
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          GRUPO C - INDÚSTRIA 

  

 
CLASSE 
1 

LICENÇA AMBIENTAL 
UNIFICADA (LAU) 

PP: R$ 
2.000 

MP: R$ 
2.500 

GP: R$ 
4.200 

CLASSE 
2 

LICENÇA AMBIENTAL 
UNIFICADA (LAU) 

PP: R$ 
2.500 

MP: R$ 
3.000 

GP: R$ 
4.700 

CLASSE 
3 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
3.500 

MP: R$ 
4.500 

GP: R$ 
7.200 PP: R$ 

3.700 

MP: R$ 
7.200 

GP: R$ 
14.400 

PP: R$ 
3.500 

MP: R$ 
7.000 

 GP: 
R$ 
10.400 

CLASSE 
4 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  R$ 
4.700 

MP: 
R$5.400 

GP: R$ 
8.000 

PP: R$ 
5.200 

  MP: 
R$ 

8.500 

GP: R$ 
15.000 

PP: R$ 
5.500 

MP: R$ 
8.000 

 GP: 
R$ 

10.500 

CLASSE 
5 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  
R$10.500 MP: 

R$12.000 
GP: 

R$14.000 

PP: R$ 
14.500 

MP:R$ 
16.000 

GP: R$ 
17.000 

PP: R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

  GP: 
R$ 

16.000 

CLASSE 
6 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  
R$25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: R$ 
35.000 

PP: R$ 
25.000 

 MP: 
R$ 

30.000 

GP: R$ 
35.000 

PP:R$ 
25.000 

 MP: 
R$ 

30.000 

GP: R$ 
35.000 
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          GRUPO D - TRANSPORTE 

  

 
CLASSE 
1 

LICENÇA AMBIENTAL 
UNIFICADA (LAU) 

PP: R$ 
1.700 

MP: R$ 
2.200 

GP: R$ 
4.000 

CLASSE 
2 

LICENÇA AMBIENTAL 
UNIFICADA (LAU) 

PP: R$ 
2.000 

MP: R$ 
2.700 

GP: R$ 
4.500 

CLASSE 
3 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
2.500 

MP: R$ 
4.000 

GP: R$ 
7.000 PP: R$ 

3.500 

MP: R$ 
7.000 

GP: R$ 
14.000 

PP: R$ 
3.500 

MP: R$ 
7.000 

 GP: 
R$ 
10.000 

CLASSE 
4 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  R$ 
3.500 

MP: 
R$5.000 

GP: R$ 
7.500 

PP: R$ 
5.000 

  MP: 
R$ 

8.000 

GP: R$ 
14.500 

PP: R$ 
5.500 

MP: R$ 
8.500 

 GP: 
R$ 

10.500 

CLASSE 
5 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  
R$9.000 

MP: 
R$10.000 

GP: 
R$11.000 

PP: R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

GP: R$ 
16.000 

PP: R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

  GP: 
R$ 

16.000 

CLASSE 
6 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  
R$25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: R$ 
35.000 

PP: R$ 
25.000 

 MP: 
R$ 

30.000 

GP: R$ 
35.000 

PP:R$ 
25.000 

 MP: 
R$ 

30.000 

GP: R$ 
35.000 
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          GRUPO E - SERVIÇOS 

  

 
CLASSE 
1 

LICENÇA AMBIENTAL 
UNIFICADA (LAU) 

PP: R$ 
1.700 

MP: R$ 
2.200 

GP: R$ 
4.000 

CLASSE 
2 

LICENÇA AMBIENTAL 
UNIFICADA (LAU) 

PP: R$ 
2.000 

MP: R$ 
2.700 

GP: R$ 
4.500 

CLASSE 
3 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
2.500 

MP: R$ 
4.000 

GP: R$ 
7.000 PP: R$ 

3.500 

MP: R$ 
7.000 

GP: R$ 
14.000 

PP: R$ 
3.500 

MP: R$ 
7.000 

 GP: 
R$ 
10.000 

CLASSE 
4 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  R$ 
3.500 

MP: 
R$5.000 

GP: R$ 
7.500 

PP: R$ 
5.000 

  MP: 
R$ 

8.000 

GP: R$ 
14.500 

PP: R$ 
5.500 

MP: R$ 
8.500 

 GP: 
R$ 

10.500 

CLASSE 
5 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  
R$9.000 

MP: 
R$10.000 

GP: 
R$11.000 

PP: R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

GP: R$ 
16.000 

PP: R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

  GP: 
R$ 

16.000 

CLASSE 
6 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  
R$25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: R$ 
35.000 

PP: R$ 
25.000 

 MP: 
R$ 

30.000 

GP: R$ 
35.000 

PP:R$ 
25.000 

 MP: 
R$ 

30.000 

GP: R$ 
35.000 
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         GRUPO F - OBRAS CIVIS 

  

 
CLASSE 
1 

LICENÇA AMBIENTAL 
UNIFICADA (LAU) 

PP: R$ 
1.700 

MP: R$ 
2.200 

GP: R$ 
4.000 

CLASSE 
2 

LICENÇA AMBIENTAL 
UNIFICADA (LAU) 

PP: R$ 
2.000 

MP: R$ 
2.700 

GP: R$ 
4.500 

CLASSE 
3 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
2.500 

MP: R$ 
4.000 

GP: R$ 
7.000 PP: R$ 

3.500 

MP: R$ 
7.000 

GP: R$ 
14.000 

PP: R$ 
3.500 

MP: R$ 
7.000 

 GP: 
R$ 
10.000 

CLASSE 
4 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  R$ 
3.500 

MP: 
R$5.000 

GP: R$ 
7.500 

PP: R$ 
5.000 

  MP: 
R$ 

8.000 

GP: R$ 
14.500 

PP: R$ 
5.500 

MP: R$ 
8.500 

 GP: 
R$ 

10.500 

CLASSE 
5 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  
R$9.000 

MP: 
R$10.000 

GP: 
R$11.000 

PP: R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

GP: R$ 
16.000 

PP: R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

  GP: 
R$ 

16.000 

CLASSE 
6 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  
R$25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: R$ 
35.000 

PP: R$ 
25.000 

 MP: 
R$ 

30.000 

GP: R$ 
35.000 

PP:R$ 
25.000 

 MP: 
R$ 

30.000 

GP: R$ 
35.000 
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          GRUPO G - EMPREENDIMENTOS 
URBANISTICOS, TURISTICOS E DE 
LAZER 

  

 CLASSE 
1 

LICENÇA AMBIENTAL 
UNIFICADA (LAU) 

PP: R$ 
1.700 

MP: R$ 
2.200 

GP: R$ 
4.000 

CLASSE 
2 

LICENÇA AMBIENTAL 
UNIFICADA (LAU) 

PP: R$ 
2.000 

MP: R$ 
2.700 

GP: R$ 
4.500 

CLASSE 
3 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP: R$ 
2.500 

MP: R$ 
4.000 

GP: R$ 
7.000 PP: R$ 

3.500 

MP: R$ 
7.000 

GP: R$ 
14.000 

PP: R$ 
3.500 

MP: R$ 
7.000 

 GP: 
R$ 
10.000 

CLASSE 
4 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  R$ 
3.500 

MP: 
R$5.000 

GP: R$ 
7.500 

PP: R$ 
5.000 

  MP: 
R$ 

8.000 

GP: R$ 
14.500 

PP: R$ 
5.500 

MP: R$ 
8.500 

 GP: 
R$ 

10.500 

CLASSE 
5 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  
R$9.000 

MP: 
R$10.000 

GP: 
R$11.000 

PP: R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

GP: R$ 
16.000 

PP: R$ 
14.000 

MP:R$ 
15.000 

  GP: 
R$ 

16.000 

CLASSE 
6 

LICENÇA PRÉVIA (LP) LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

PP:  
R$25.000 

MP: R$ 
30.000 

GP: R$ 
35.000 

PP: R$ 
25.000 

 MP: 
R$ 

30.000 

GP: R$ 
35.000 

PP:R$ 
25.000 

 MP: 
R$ 

30.000 

GP: R$ 
35.000 
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PREÇOS PÚBLICOS DASECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE – SEMMAS. 

 
ATO VALOR (R$) 

DECLARAÇÃO DE 
DÉBITOS AMBIENTAIS 

R$ 100 

REVISÃO OU 
PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DE VALIDADE 
DE CONDICIONANTE 

(RC) 

R$ 100 

DISPENSA DE 
LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL (DLA) 

R$ 500 

DECLARAÇAO DE 
INEXIGIBILIDADE 

AMBIENTAL 
R$ 250 

DECLARAÇÃO DE 
ANUÊNCIA AMBIENTAL R$ 500 

ANÁLISE DE 
ORIENTAÇÃO PRÉVIA - 

AOP 
R$ 300 

MANIFESTAÇÃO 
PRÉVIA 

R$ 300 

OUTRAS 
DECLARAÇÕES R$ 70 
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ANEXO III 

TABELA DE RECEITA XIII 

 
TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - TRSD 

IMÓVEL PREDIAL 

Área 
construída 

m2 

Residencial 

Comercial, 
Especial, 
Institucional 
e Serviços 

Industrial 

Valor anual Valor anual Valor 
anual 

Até 40,0 

isento 

R$ 100,00 
R$ 
150,00 

De 40,1 a 
80,0  

R$ 150,00 
R$ 
200,00 

De 80, 1 a 
100,0 

R$ 200,00 
R$ 
300,00 

De 100,1 a 
300,0 

R$ 250,00 
R$ 
400,00 

De 300,1 a 
500,0  

R$ 70,00 R$ 300,00 
R$ 
500,00 

De 500,1 a 
1.000,0 

R$ 80,00 R$ 350,00 R$ 
750,00 

Acima 
1.000,0 

R$ 100,00 R$ 500,00 R$ 
1.500,00 
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ÓRGÃO/SETOR: SEAD - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 297/2022)

 

 

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO _

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO .

 

Portaria nº 297/2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de

Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Disposto

nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo nº 12559/2022.

RESOLVE:

]. Conceder, o servidor, João Carlos Guedes Reis da Cruz, cadastro 3156, Professor

Nível 11 Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 9 (nove)

meses de Licença Prêmio, com base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 de janeiro de

2001. '

2. A licença que se refere o item anterior corresponde aos quinquênios 2003/2008,

2008/2013 e 2013/2018, com vigência a partir de 01 de dezembro de 2022, devendo o

servidor retornar as suas atividades em 01 de setembro de 2023.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secre ária, 03 de novembro de 2022.

  Lais de at 5 Araújo

Secretária

Licença Prêmio
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PORTARIA (Nº 298/2022)

 

 

ESTADO DA BAI-HA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÓES FILHO N

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMiNiSTRAÇAO

 

Portaria nº 298/2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de

Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Disposto

nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001 , constante do Processo nº 13427/2022.

RESOLVE:

1. Conceder, & servidora, Aurea Valeria Silva Palma, cadastro 4873, Professora Nível 1

Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 06 (seis) meses de

Licença Prêmio, com base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 de janeiro de 2001.

2. A licença que se refere o item anterior corresponde aos quinquênios 2001/2006 e

2006/2011, com vigência a partir de 01 de fevereiro de 2023, devendo a servidora

retomar as suas atividades em 01 de agosto de 2023.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretária, 03 de novembro de 2022. _51.

 

Secretária

Licença Prêmio
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PORTARIA (Nº 299/2022)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÓES FILHO _

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

 

Portaria nº 299/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de

Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Disposto

nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo nº 13181/2022.

RESOLVE:

]. Conceder, & servidora, Ivone Conceição Santana Ramos, cadastro 4134, Professora

Nível [ Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 12 (doze)

meses de Licença Prêmio, com base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 de janeiro de

2001,

2. A licença que se refere o item anterior corresponde aos quinquênios 2000/2005,

2005/2010, 2010/2015 e 2015/2020, com vigência a partir de 01 de fevereiro de 2023, . .

devendo a servidora retomar as suas atividades em 01 de fevereiro de 2024.

|

3. Esta Portaria entrará em vi gor na data de sua publicação. 71 ., .

Gabinete da Secretária, 03 de novembro de 2022.

  

  

Lais de

Secretária

Licença Prémio 
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PORTARIA (Nº 305/2022)

 

 

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Portaria nº 305/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de

Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Disposto

nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001 , constante do Processo nº 14309/2022.

RESOLVE:

1. Conceder, a servidora, Robenilda Silva dos Santos, cadastro 4338, Auxiliar

Administrativo I / Estabilidade Econômica, lotada na Secretaria Municipal da

Fazenda, 03 (três) meses de Licença Prêmio, com base no Art. 76 da Lei 601/2001 de

31 dejaneiro de 2001.

2. A 1icença que se refere o item anterior, corresponde ao quinquênio 1994/1999, com

vigência a partir de 01 de dezembro de 2022, devendo a servidora retomar as suas

atividades em 01 de março de 2023.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretária, 08 de novembro de 2022.

 

./""."'1

Lais'de Mai 5 Araújo

Secretária

Licença Prêmio
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PORTARIA (Nº 309/2022)

 

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÓES FILHO N

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

 

Portaria nº 309/2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de

Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições iegais, e tendo em vista () Disposto

nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo nº 13289/2022.

RESOLVE:

1. Conceder, a servidora, Maria Arlete de Jesus Santana, cadastro 3421, Gari, iotada na

Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 06 (seis) meses de Licença Prêmio, com

base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 dejaneiro de 2001.

2. A licença que se refere o item anterior corresponde aos quinquênios 2009/2014 e

2014/2019, com vigência a partir de 01 de dezembro de 2022, devendo a servidora

retomar as suas atividades em 01 de junho de 2023. .

3. Esta Portaria entrará em Vigor na data de sua publicação,

Gabinete da Secretária, 10 de novembro de 2022.

 

Lais de M“*_ os Araújo

Secretária

Licença Prémio
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 0243/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001-97
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 13930/2022 Contrato nº 0243/2022-PMSF Pregão Eletrônico nº. 053/2021 Contratado: GMSN
COMERCIO DE GAS EIRELI CNPJ/MF nº 37.570.805/0001-80 Objeto Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo –
GLP, com vasilhame em regime de comodato, de 13 e 45 kg, para atender as diversas Secretarias do Município
de Simões Filho. Valor Global: R$ 321.937,87 (trezentos e vinte e um mil, novecentos e trinta e sete reais e
oitenta e sete centavos) Vigência: 12 (doze) meses Período: 08.11.2022 ate 07.11.2023 Data da Assinatura
03.11.2022 Dotação Orçamentária:
UNIDADE GESTORA ATIVIDADE DESPESA FONTE
0901-1101-1201-1601 2032 33.90.30.00 1500.0000 - 1500.1001 - 1500.1002
Simões Filho-Ba.
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ÓRGÃO/SETOR: SEDESC - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA CIDADANIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
RESOLUÇÃO (Nº 11/2022)

 

 

«' ___—._.; M A s____

Eliª“ Conselho Municipal de Assistência Soda!

'liÁDEÉ- F'IHD- 6d.

Resolução Nº. 11/2022 do Conselho Municipal de Assistência Social

Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Ação para Co-financiamento do

Governo Federal — Sistema Unico da Assistência Social — Ano 2022

A Conselheira Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS,

no uso de suas atribuições legais e em consonância com o que lhe confere o

Capítulo |, Artigos: 2” e 3ª, Incisos VI e VII da Lei 1040/2017 de 26 de outubro

de 2017, no âmbito da LOAS — Lei Orgânica da Assistência Social, com as

deliberações colegiadas na Reunião Ordinária datada em 27 de outubro de 2022,

conforme a Ata Nº 06/2022.

RESOLVE:

Art. 1“ - Apreciar o Plano de Ação para Co—financiamento do Governo Federal —

Sistema Unico da Assistência Social —— Ano 2022

Art. 2º —_Aprovar por unanimidade, com ressalvas, o Plano de Ação para Co—

financiamento do Governo Federal — Sistema Unico da Assistência Social — Ano

2022

Art, 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique—se,

Simões Filho, 09 de novembro de 2022

Vera Lucia Reis Mota

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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RESOLUÇÃO (Nº 12/2022)

 

 

, º ' « ._'____c M A sm

W Conxelho Municipal de Asristérm'u Soda!

SMOES WHO - iªi,

Resolução Nº. 12/2022 do Conselho Municipal de Assistência Social

Dispõe sobre a Aprovação do Plano Municipal de Assistência Social para

o Exercício 2022 a 2025

A Conselheira Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS,

no uso de suas atribuições legais e em consonância com o que lhe confere o

Capitulo |, Artigos: 2” e 3”, Incisos II, Ill, IV e Vda Lei 1040/2017 de 26 de outubro

de 2017, no âmbito da LOAS — Lei Orgânica da Assistência Social. com as

deliberações colegiadas na Reunião Ordinária datada em 27 de outubro de 2022,

conforme a Ata Nº 06/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Apreciar o Plano Municipal de Assistência Social para o Exercício

2022 a 2025

Art. 2º - Aprovar por unanimidade o Plano Municipal de Assistência Social

para o Exercício 2022 a 2025

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-

se às disposições em contrário.

Registre—se e Publique-se.

Simões Filho, 09 de novembro de 2022

Sílàâfºtàªºªilª“ wªs»
Presidente do Conselho Municipalde Assistência Social

 



Sexta-feira
18 de novembro de 2022
Ano XIV • Edição Nº 5327

- 3 9 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SEINFRA - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022)

PREF
SECRETAR

COMIS

 

PROC

 

A PREGOEIRA E EQUIPE DE

interessados que realizará

especializada em LIMPEZA 

equipamentos necessários,

Municipal de Simões Filho

10h00min (horário de Br

Aquisição do edital através 

Elziane Boaventura da Silva

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
ETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5945/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022 
LICITAÇÃO Nº 973272 

 
 

 DE APOIO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO

izará Licitação, cujo objeto será Contrataç

ZA DE VIDROS com fornecimento de mão-de

rios, para atender as necessidades do préd

ilho – BA. Tipo: Menor Preço Global. Data:

 Brasília). Informações através do telefone 

vés do site: www.licitacoes-e.com.br. Simões 

ilva – Pregoeira. 

FRA 

HO torna público aos 

atação de empresa 

de-obra, materiais e 

prédio da Prefeitura 

ata: 30/11/2022, às 

one (71) 3296-8369. 

es Filho, 16/11/2022. 
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 0199/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/0001-97
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Processo n° 14444/2022 PRIMEIRO ADITAMENTO ao Contrato nº. 0199/2021-PMSF Dispensa de Licitação nº
0063/2021 Contratado: EMILY ALMEIDA PIRES SENA CPF/MF: 051.976.755-19 Objeto: Prorrogado por mais 12
(doze) meses Período: 03.11.2022 a 02.11.2023 Valor: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) Data da
assinatura 01.11.2022, Simões Filho-BA.
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ÓRGÃO/SETOR: SEMMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 079/2022)

 

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

PORTARIA Nº 079/2022

DESIGNA SERVIDOR PARA

ACOMPANHAR, FISCALIZAR E

ATESTAR NOTAS FISCAIS DO

CONTRATO Nº 7025536651.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, no

uso de suas atribuições legais, e cumprindo determinações Constitucionais e Legais consoante

o disposto no Art. 67 da Lei 8.666/93 e Resoluções nº 1120/05 do Tribunal de Contas dos

Municipios.

' RESOLVE

Art. lº - Designar o servidor Paulo Roberto dos Santos Ferreira, Matrícula 5320 — Tec em

Contabilidade, para acompanhar, fiscalizar e atestar Notas Fiscais do Contrato 7025536651

com a COELBA — COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA.

Art. 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Assessoria Técnica, 16 de novembro de 2022.

GENIVALDO F < EIRA MOTA LIMA

Secretária Municipal de Meio Ambientexà

e Sustentabilidade

Rua Felipe Camarão, nº 31, Centro, Simões Filho — BA | CEP: 43 700—000.

Tel.: (71) 3298-0246 l E-mall: semmastimoesfilhobagovbr | CNPJ.: 13.927.827/OOO1-97 



Sexta-feira
18 de novembro de 2022
Ano XIV • Edição Nº 5327

- 4 2 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SEMOP - SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
NOTIFICAÇÃO 2022

 

   

 

     

 

wº ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPALDE SIMOES FILHO

, . ,

JSECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PUBLICA

NOTIFICAÇÃO '

Tendo em Vista a inauguração do MERCADO MUNICIPAL DE SIMOES

FILHO em 03/08/2022, bem como a entrega dos respectivos Termos de

Autorização de Uso, cumpre destacar que renovamos por mais 15 (quinze) dias

a partir desta publicação o prazo para início das atividades pelos autorizatários,

nos termos 'do art. 14, da Lei 1234, de 07 de janeiro de 2022.

Desse modo, considerando que A NÃO UTILIZAÇÃO do espaço após a

assinatura do termo de autorização, no prazo indicado acima, enseja a

REVOGAÇÃO do respectivo TERMO DE AUTORIZAÇÃO, nos termos do

artigo 28, caput, da Lei 1234, de 07 de janeiro de 2022, bem como

considerando, ainda, o interesse desta Administração em que seja cumprida a

função social dO equipamento público em apreço, pela presente, flcam TODOS

OS AUTORIZATÁRIOS DO MERCADO MUNICIPAL NOTIFICADOS a

INICIAREM O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES comerciais no

respectivo prazo ora referendado, ou apresentar justificativa plausível quanto à

impossibilidade, sob pena de revogação do ato administrativo concedido.

Simões Filho-BA, 17 de novembro de 2022

  
DE LSON IMA DE JESUS

Secre 'rio-Mun'i ”ipa e OrdemPública '
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ÓRGÃO/SETOR: SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2022)
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AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6845/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2022-SRP  

Licitação nº 973282 

 

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO torna público aos 

interessados que realizará Licitação, cujo objeto será Registro de preço para contratação de 

empresa especializada para FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS padronizados na REMUME 

(Relação Municipal de medicamentos essenciais) destinados a atender as necessidades da 

população, através da Secretaria Municipal Saúde do Município de Simões Filho/BA. Tipo: Menor 

Preço Por Item. Data: 30/11/2022, às 10h00min (horário de Brasília). Informações através do 

telefone (71) 3296-8369. Aquisição do edital através do site: www.licitacoes-e.com.br. Simões 

Filho, 18/11/2022. Gerlane Oliveira – Pregoeira 
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